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. :rtJTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPÃL DE FOCINHOS 

LEI N2 345, de 22 de fevereiro de l981. 

Autoriza a abertura de crédi­

to especial para o fim que es 

pecifica e dá outras providê� 

cias. 

O PREFEITO líUNICIPAL DE POCI1'1:HOS, ESTADO DA 

PlR!1ÍBA, faço saber que a Câo:i.ra Municipal aprovou e eu sanciono a se­

guinte Lei. 

J.rt. lº - Fica o Poder Executivo Mun�cipal '

autorizado a abrir u .. , crédito especial na iinportância de Cr$ 800.000,00 

(oitocentos mil cruzeiros), destinado a atender as despesas de: 

a) - aquisição de u..:i terreno urbano, medindo

23,30 metros de frente por 22,80 netros de fundos, limitando-se ao Nor­

te cofil a Rua Professôr João Rodrigues 9 ao Sul con terreno pertencente a 
, 

Jos0 Victor·Filho, uo Leste com terreno pertencente a /...ntonio Rodricues 

Neto e a Oeste coa a rua João José lpolin8rio; 

b) - construção de ua prédio do Orgão Nu.nici

pal de Educação e a Escola DoBéstica. 

lrt. 2º - Para ocorrer con as despesas de 

qt1e trata o artigo anterior, fica igualmente autoriza o Poder El&:ecutivo 

a utilizar parcial ou total, recursos orçamentários vigente das dotações 

existentes, superavit financeiro ou excesso de arrecadação. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em. vigor a partir 

desta data, revogadas as disposições em contrário. 

fevereiro de 1981. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, eu 22 de 

/s&�DEt�I��,.___. --
Prefeito. 

R�tsuado 1:: *jbV, 16r'!l livro de
... 
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. ESTADO DA P AR.AÍBA 
PREFEITURA MUNICIP�L DE FOCINHOS 

LEI N2 ·345 9 de 22 de fevereiro de 1981. 

Autoriz2 a abertQra de crédi­

to especial para o fim que e� 

pecifica e dá outras providên 

cias. 

O PREFEITO füUNICIPAL DE POCilllHOS, ESTADO D.A 

Pl1R1.1.ÍBJ\, faço saber qu.e a Câca ra Municipal aprovou e eu sanciono a se­

guinte Lei. 

J;rt. lQ - Fica o Poder E:xecuti vo ilfünicipal ' 

autorizado a abrir tJ.iJ. crédito especial na ill1.portância de Cr$ 800. 000, 00 

(oitocentos mil cruzeiros), destinado a atender as despesas de: 

a) - aquisição de Llt:.l terreno Qrbano, iu.cdindo

23,30 metros de frente por 22,80 r:.etros de fu.ndos, limitando-se ao Hor­

te cor:. a Ru.a Professôr João Rodrigues, ao Sul coil terreno :pertencente a 
, 

Jos0 Victor· Filho, ao Leste com terreno pertencente a J.ntonio Rodricues 

Neto e a Oeste com a rua João José tpolinaxio;

b) - construção de Uü prédio do Orgão Nu.nici

pal de Educação e a Escola Doméstica. 

trt. 2Q - Paxa ocorrer con as despesas de 

que trata o artigo anterior, fica igu.ah1ente autoriza o Poder :Executivo '.> ô

a utilizar parcitl ou total, recQrsos orçam.entários vigente das dotações 

existentes, superavit financeiro ou excesso de arrecadação. 

J;rt. 3Q - Esta Lei entrará e.c1. vigor a partir 

desta data, revogadas as disposições em contrário. 

fevereiro de 1981. 

Prefeitura Mu.nicipal de Focinhos, ea 22 de 

�;J. A f t d- V-[. 
Cjl "sffviô �ÜToDE· OLIVEIRL� 

Prefeito. 
ltf!lslrido •� fls;\.S._v.,.1.6 ... do livro de

Regffflo de fo,.u __ n;. 5' . ······--
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